
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

R CLJR N.° 005/2019 DO PROJETO DE LEI N°

RELATORIO

í{E*°celentíssimo  Senhor Prefeito  de Ubá,  Edson Teixeira Filho,  o projeto  em
íT"or.rzai a. " abertura de créditos adicionais especiais no valor de R$ 477 .77 0,00

(quatrocentos e  setenta e  sete mil,  setecentos e setenta reais), junto ao orçamento municipal de
2019,  rejctirs(is  (JeLsfinc]d()s  ii  rejiiliz(ição  de  despescis  c()rreriies  e  dá  ()ulraLs  providênciciLs.

A  presente  matéria  esteve  em  pauta  na  Sessão  Ordinária  do  dia  11/02/2019,  nos  temos
regimentais, e, na sequência, encaminhada a esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e
Redação  Final,  a  fim  de  ser  analisada quanto  a  seus  aspectos  constitucional,  legal  e juridico,
confome previsto no artigo 48 do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá.

Cabe ressaltar que o  Sr.  Prefeito solicitou máxima urgência para a tramitação do Projeto, a
fim de evitar atrasos no pagamento de serviços essenciais da máquina administrativa, atendendo o
disposto no Art. 83 da Lei Orgânica do Município de Ubá.

FUNDAMENTAÇÃO

0 Projeto de Lei em destaque autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais
no Orçamento Municipal de 2019, no valor de R$ 477.770,00 (quatrocentos e setenta e sete mil,
setecentos e setenta reais), destinados ao pagamento de despesas com Serviços de Tecnologia da
lnfomação e Comunicação.

Na Mensagem 005/2019,  que encaminha o  Projeto,  a equipe técnica da Prefeitura de  Ubá
esclarece  que  esta  proposição  é  necessária  para  adaptar  o  orçamento  municipal  à  alteração

promovida pelos órgãos govemamentais, com relação à classificação orçamentária das despesas
relacionadas à tecnologia da informação e comunicação (TIC). Desta forma, as despesas que eram
classificadas como "3390.39" até o ano de 2018, passam a ser "3390.40", doravante.

Para maior entendimento, esta Comissão disponibiliza, em anexo, cópia da Portaria Conjunta
n° 02/2017, que altera a Portaria lnteministerial STN/SOF,163 de 2001.
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CONCLUSÃO

Em face do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente

pela juridicidade, constitucionalidade e

VERE DOR

'`vF,RÉADori `ÉbEIR PACHECO D-A

_€=`,/   (`ír-

COSTA

MEMBRO TITULAR

o Projeto de Lei n° 010/2019.

FILGUEIRAS

MEMBRO TITULAR
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